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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 220/2025 

Requer ao Executivo Municipal, para que junto 

a Secretaria Municipal de Agricultura, de 

Recursos Hídricos, da Pesca, do Meio Ambiente 

e da Defesa Civil, seja viabilizada a imediata 

ativação do dessalinizador da Comunidade Boa 

Vista dos Lucianos.  

A Vereadora signatária, Romisélia Araújo Santos Silva - PSDB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer ao Prefeito Municipal em 

exercício, o Sr. Tiago de Medeiros Almeida, para que junto ao Secretário 

Municipal de Agricultura, de Recursos Hídricos, da Pesca, do Meio Ambiente e 

da Defesa Civil, o Sr. Roberto da Silva Santos, seja viabilizada a imediata 

ativação do dessalinizador da Comunidade Boa Vista dos Lucianos, tendo em 

vista que o referido equipamento já se encontra instalado.  

O acesso à água potável é um direito fundamental e um fator essencial 

para a melhoria da qualidade de vida da população, especialmente em 

comunidades rurais que sofrem com a escassez hídrica. O dessalinizador da 

Comunidade Boa Vista dos Lucianos já se encontra instalado, porém ainda não 

está em funcionamento, o que impede que a população local usufrua dos 

benefícios dessa importante estrutura. 

A ativação do dessalinizador permitirá que as famílias tenham acesso à 

água de qualidade para o consumo humano, reduzindo riscos à saúde e 

minimizando a dependência de abastecimentos emergenciais. Trata-se de uma 

medida simples, mas de grande impacto social, que beneficiará diretamente os 

moradores da comunidade e fortalecerá a política de convivência com o 

semiárido em nosso município. 
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Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

requerimento, bem como a sensibilidade da gestão municipal e da Secretaria de 

Agricultura para atender a esta justa demanda. 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 21 de agosto de 2025. 

 

ROMISÉLIA ARAÚJO SANTOS SILVA 
Vereadora do PSDB 


